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Show “Flashback Tribute” promete animar o Cultura 
no Coreto nesta sexta-feira (26) 

A Praça Rui Barbosa, na Estância 
Turística de Olímpia, volta a receber, 
nesta sexta-feira, dia 26 de abril, 
mais uma edição do projeto “Cultura 
no Coreto”. Neste mês, quem 
animará a programação é o show 
“Flashback Tribute – As vozes do 
Mundo”, relembrando vários 
sucessos dos anos 60, 70, 80, 90 e 
2000, que embalaram multidões por 
todo o mundo, atravessando 
gerações. 

A apresentação, a partir das 20h, fará 
uma viagem emocionante pelo 
tempo, homenageando os maiores 
cantores que marcaram a história do 
Pop e do Disc Music, com trilhas 
sonoras de Elvis Presley, Michael 
Jackson, Bee Gees, Whitney 
Houston, Earth Wind & Fire, John 
Travolta, Tina Charles, Cindy Lauper, 
Prince, Abba, Madonna, Andrea 
Bocelli, Tears For Fears, Doube You, 
Erasure, entre outros. 

Com entrada gratuita para toda 
população e seus visitantes, o show 
do Flashback no Coreto, tem 
produção executiva da F & L 
Produções, com direção musical de 
Fábio Junio e Kleber Jhones, e voz 
de Aaron Tresny. Durante a 
apresentação, os músicos prometem 
fazer o público cantar e dançar, ao 
som de uma performance vocal 
similar aos cantores dos Estados 
Unidos e da África. O tributo com 
grandes clássicos, já esteve em 
cartaz nos teatros paulistanos 
Gazeta, Fernando Torres e Arena 
Tatuapé. 

O Cultura no Coreto é um projeto da 
Prefeitura, por meio da secretaria de 
Turismo e Cultura, que visa oferecer 
acesso ao lazer e à cultura de forma 
gratuita. 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 54.491, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Servidor  Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 22 de abril de
2024, a Servidora NEUZELI DA SILVA MACHADO LIMA,
RG n.º 60.787.587-7, do cargo de Professor de Educação
Básica I, nomeada através da Portaria n.º 50.355, de 27 de
dezembro de 2019.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 24 de abril de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 24
de abril de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.492, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor MARCELO APARECIDO DA
ROZ, RG n.º 32.577.673-8, lotado no cargo de Escriturário I,
para, em substituição, responder pelas funções de Diretor
da Divisão de Trânsito e Mobilidade Urbana, da Secretaria
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, no
período de 10 (dez) dias, a partir de 22 de abril de 2024,
férias do Senhor LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO ROCHA.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 24 de abril de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 24
de abril de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  ESTÂNCIA

TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA.
Contratada:  Maia  e  Silva  Apoio  a  Edificações  LTDA.

Objeto:  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de recepção, atendimento, controle,  operação e
fiscalização  de  portarias  e  edifícios,  para  atender  as
necessidades  do  município  de  Olímpia/SP.  Data  de
Assinatura: 09/04/2024. Origem: Aditivo N° 216/2023-7 –
Pregão Eletrônico N° 152/2023. Acréscimo de quantitativo.
Vigência: 18/06/2024.

Contratada:  Maia  e  Silva  Apoio  a  Edificações  LTDA.
Objeto:  contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de recepção, atendimento, controle,  operação e
fiscalização  de  portarias  e  edifícios,  para  atender  as
necessidades  do  município  de  Olímpia/SP.  Data  de
Assinatura: 11/04/2024. Origem: Aditivo N° 216/2023-8 –
Pregão Eletrônico N° 152/2023. Acréscimo de quantitativo.
Vigência: 18/06/2024.

Contratada:  50.102.534  Edson  Luiz  Destassi  Junior.
Objeto:  registro  de  preços  para  aquisição  de  gêneros
alimentícios para atender as necessidades das secretarias
do  município  de  Olímpia/SP.  Data  de  Assinatura:
19/03/2024.  Origem:  Aditivo  N°  470/2023-1  –  Pregão
Eletrônico  par  Registro  de  Preços  N°  402/2023.
Cancelamento  de  item.  Vigência:  12/06/2024.

Contratada: Susman Construção e Manutenção LTDA.
Objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
construção de Unidade Básica de Saúde, localizada na Rua
Luiz  Vian,  n°  01,  Jardim Alfredo  Zucca  no  Município  de
Olímpia/SP  –  Referente  ao  Convênio  nº  101452/2022,
celebrado com o Governo do Estado de São Paulo,  pela
Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de
Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais
e  o  Município  de  Olímpia/SP.  Data  de  Assinatura:
17/04/2024. Origem: Aditivo N° 155/2022-6 – Tomada de
Preços  N°  21/2022.  Prorrogação  de  prazo.  Vigência:
18/05/2024.

Contratada:  Madri  Iski  Construções  EIRELI.  Objeto:
contratação de empresa especializada com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução
de Base de Concreto e Iluminação de LED para implantação
de  Pista  de  Skate  na  Vila  Hípica,  sob  o  regime  de
empreitada  por  menor  preço  unitário,  para  atender  às
necessidades da Prefeitura Municipal da Estância Turística
de  Olímpia/SP,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço
unitário,  menor preço,  para atender às necessidades da
Prefeitura  Municipal  da Estância  Turística  de Olímpia/SP.
Data  de  Assinatura:  27/03/2024.  Origem:  Aditivo  N°
542/2023-1 – Tomada de Preços N° 17/2023. Prorrogação
de prazo. Vigência: 26/06/2024.

Contratada: Olívio & Aguillar LTDA. Objeto: contratação
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de empresa especializada para construção de Centro de
Convivência,  localizado  na  Avenida  Romilda  Minari
Zangirolami,  nº  01,  Bairro Viva Olímpia no Município de
Olímpia/SP  –  referente  ao  Convênio  nº  101400/2022
celebrado com o Governo do Estado de São Paulo,  pela
Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de
Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais
e o Município de Olímpia/SP, para atender às necessidades
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia.
Data  de  Assinatura:  23/02/2024.  Origem:  Aditivo  N°
162/2022-4 – Tomada de Preços N° 20/2022. Prorrogação
de prazo. Vigência: 24/06/2024.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  ESTANCIA

TURÍSTICA  DE  OLÍMPIA.
Primeiro Distratante: Prefeitura Municipal da Estância

Turística do Município de Olímpia/SP. Segunda Distratante:
Pérola Importadora e Distribuidora Hospitalar LTDA. Objeto:
registro de preços para aquisição de medicamentos, para
atender as necessidades do município da estância turística
de  olímpia/sp.  Data  de  Assinatura:  20/03/2024.  Origem:
ATA nº 09/2024, Pregão Eletrônico para Registro de Preços
nº 430/2023. Rescisão Contratual por Distrato.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 24/2024
Objeto: Aquisição de leites e suplementos alimentares

para  atender  às  Secretarias  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância  Turística  de  Olímpia/SP.  Recebimento  das
propostas até dia 09/05/2024 às 08h30. Disputa às 09h00
do  dia  09/05/2024.  Tel . : (17)  3279-3274.  s i te:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 24 de abril
de 2024.

Karolini Escobar de Souza
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Às 09:21 horas do dia 22/04/2024, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ
ALVES FERREIRA,  Autoridade Competente,  HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  13/2024,  que  tem  como  objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE,  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 22 de Abril de 2024.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 13/2024, que t em como objet o: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA/SP.
                    
Ven c ed o r
ALIANCA CO MÉRCIO  E DISTRIB UIÇÃO  LTDA

C P F/C NP J
31.4 8 6 .19 5 /0 0 0 1-5 5

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

6  - GRAMPEADO R TIPO  ALICATE PARA GRAMPO  26 /6 4 0 0 ,0 0 17,0 30 0 6 .8 12,0 0

133 - PAPEL EMB O RRACHADO  E.V.A, ESPESSURA GRO SSA (2 MM), MEDINDO  6  0  X 4 0  CM, CO RES DIVERSAS. 4 .20 5 ,0 0 1,6 20 0 6 .8 12,10

15 0  - B O B INA PAPEL DE PRESENTE CO UCHÉ CO RES DIVERSAS LISAS 10 0  ME TRO S 4 ,0 0 76 ,9 0 0 0 30 7,6 0

18 4  - B ARB ANTE FINO , 8  FIO S, 10 0 %  DE ALGO DÃO  CRU, RO LO  DE 130  METR O S. 19 2,0 0 5 ,8 5 0 0 1.123,20

18 5  - TRANSFERIDO R DE 18 0 º  EM PET RECICLADO , CO NFECCIO NADO S EM CHA PA RÍGIDA DE PO LITEREFTALATO  DE ETILA
RECICLADO  PÓ S-CO NSUMO

9 0 3,0 0 1,9 0 0 0 1.715 ,70

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 16 . 770 ,6 0

 

Ven c ed o r
CICO MAQ  LICITACO ES, PRO DUTO S E SERVIÇO S EIRELI

C P F/C NP J
4 5 .30 3.9 9 7/0 0 0 1-9 7

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

13 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO  A4 1.25 0 ,0 0 0 ,320 0 4 0 0 ,0 0

16  - PERCEVEJO  DE AÇO  LATO NADO  DO URADO  CO M B RILHO , CO M PRO TEÇÃO  D E O XIDAÇÃO , CAIXA CO NTENDO  10 0
UNIDADES.

21,0 0 1,5 9 0 0 33,39

18  - B O RRACHA B RANCA, À B ASE DE B O RRACHA NATURAL PVC FREE ATÓ XICO  , Nº  20 17.8 8 2,0 0 0 ,30 0 0 5 .36 4 ,6 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 5. 79 7,9 9

 

Ven c ed o r
GERACAO  3 DISTRIB UIDO RA DE PAPEIS LTDA.

C P F/C NP J
22.223.4 26 /0 0 0 1-4 7

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

3 - GRAMPO  TRILHO  8 0 MM - 5 0  UNID. 8 8 ,0 0 6 ,4 4 0 0 5 6 6 ,72

9  - ESTILETE LÂMINA ESTREITA PEQ UENO  (LÂMINA 9  MM) 25 0 ,0 0 0 ,8 20 0 20 5 ,0 0

10  - DUREX LARGO  TRANSPARENTE, MEDINDO  18 MMX5 0 M 1.5 9 1,0 0 1,120 0 1.78 1,9 2

11 - ESTILETE GRANDE (LÂMINA 18  MM LARGA E RESISTENTE) 30 1,0 0 1,0 4 0 0 313,0 4

17 - PASTA SUSPENSA MARMO RIZADA PLASTIFICADA 1.8 6 7,0 0 2,28 0 0 4 .25 6 ,76

25  - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  176 X25 0 MM; CO R NATURAL 2.5 8 3,0 0 0 ,16 0 0 4 13,28

26  - PINCEL ATÔ MICO  FINO  Nº  8 5 0 ; PO NTA CO M APRO XIMADAMENTE 4 MM 1.316 ,0 0 1,29 0 0 1.6 9 7,6 4

28  - PASTA CATALO GO , 24 3 X 330  MM, 5 0  PLÁSTICO S 0 ,0 6 , CO M 4  CO LC HETES, 6 17,0 0 10 ,120 0 6 .24 4 ,0 4

34  - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  230 X325 MM; CO R NATURAL 9 4 9 ,0 0 0 ,25 0 0 237,25

35  - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  20 0 X28 0 MM; CO R NATURAL 3.722,0 0 0 ,20 0 0 74 4 ,4 0

4 1 - ELASTICO  DE B O RRACHA N° 18  CO R B EGE, PARA DINHEIRO , PACO TE 10  0 GR. 1ª  LINHA 324 ,0 0 1,79 0 0 5 79 ,9 6

4 9  - PASTA CO M PRESILHA, MEDINDO  335  X 235  MM, EM CARTÃO  DUPLEX, CO RES DIVERSAS 7,0 0 1,29 0 0 9 ,0 3

5 1 - RÉGUA DE MADEIRA, GRANDE (1 METRO ). 9 5 ,0 0 6 ,9 0 0 0 6 5 5 ,5 0

5 2 - PASTA AMARELA TIPO  CARTO LINA 1.0 9 4 ,0 0 1,4 20 0 1.5 5 3,4 8

5 6  - ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO  9  MM 5 0 ,0 0 0 ,19 0 0 9 ,5 0

5 7 - ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO  17 MM 5 0 ,0 0 0 ,39 0 0 19 ,5 0

5 8  - GRAMPO  GALVANIZADO  PARA GRAMPEADO R 23/13 MM; PARA 70 -10 0  FO L HAS; CO M PRO TEÇÃO  CO NTRA O XIDAÇÃO ; CAIXA
CO M 5 0 0 0  UNIDADES.

5 ,0 0 19 ,8 30 0 9 9 ,15

6 0  - PASTA DE PAPELÃO  PLASTIFICADA CO M AB A ELÁSTICA. 5 5 0 ,0 0 1,4 70 0 8 0 8 ,5 0

76  - GRAMPO  23/10  P/GRAMPEADO R GRANDE. 1,0 0 29 ,0 0 0 0 29 ,0 0

78  - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  229 X324 MM; CO R NATURAL 1.74 4 ,0 0 0 ,25 0 0 4 36 ,0 0

79  - ENVELO PE SACO , DIMENSÕ ES APRO XIMADAS 24 0 X34 0 , KRAFT O URO , B R ANCO 5 .28 4 ,0 0 0 ,38 0 0 2.0 0 7,9 2

8 1 - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  310 X4 10 MM; CO R NATURAL 4 8 8 ,0 0 0 ,4 4 0 0 214 ,72

8 2 - ETIQ UETA AUTO ADESIVA PARA INKJET/LASER/ CO PIADO RA; A4  CO M 20  ETIQ UETAS PO R FO LHA. 5 32,0 0 0 ,75 0 0 39 9 ,0 0

8 9  - CANETA ESFERO GRÁFICA 0 ,7MM (ESCRITA FINA) , CO R VERMELHA, CO M PATÍVEL CO M MO DELO  B PS 0 ,7MM - CO M PO NTA
DE AÇO  INO X E TAMPA

12,0 0 8 ,5 4 0 0 10 2,4 8

9 1 - MARCADO R PERMANENTE EXTRA-FINO ; 0 ,4  MM; VARIO S CO RES; TINTA RESISTENTE À ÁGUA 7,0 0 2,6 9 0 0 18 ,8 3

9 3 - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  110 X16 0 MM; CO R B RANCA 20 0 ,0 0 0 ,10 0 0 20 ,0 0

9 6  - TESO URA MULTIUSO  TAMANHO  GRANDE 6 5 3,0 0 4 ,4 4 0 0 2.8 9 9 ,32

9 9  - ETIQ UETA ADESIVA MEDINDO , 10 0 X5 0  MM; RO LO  CO M 6 8 0  UNIDADES 8 0 ,0 0 26 ,9 0 0 0 2.15 2,0 0

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
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10 1 - PLÁSTICO  PARA PLASTIFICAÇÃO ; MEDINDO  220  X 30 7 MM E CO M ESPE SSURA DE 125  MICRAS (0 ,0 5 ) ; PACO TE CO M 10 0
PEÇAS

4 8 ,0 0 6 1,9 9 0 0 2.9 75 ,5 2

10 3 - MARCADO R DE PÁGINAS AUTO ADESIVO  TIPO  "FLAGS"; MEDINDO  4 4  X 1 2 MM; PACO TE CO MPO STO  PO R 5  B LO CO S
CO M 25  FO LHAS CADA

10 ,0 0 5 ,20 0 0 5 2,0 0

10 5  - PASTA PLÁSTICA, DO B RAVÉL, CO M ELÁSTICO ; MEDINDO  23 X 35  X 2 CM 14 ,0 0 2,70 0 0 37,8 0

10 6  - CHAVEIRO  TRANSPARENTE CO M ETIQ UETA; CO RES DIVERSAS 5 1,0 0 0 ,9 6 0 0 4 8 ,9 6

111 - EMB ALAGEM DE CELO FANE 10 x14  CM 5 0 0 ,0 0 0 ,110 0 5 5 ,0 0

113 - Q UADRO  B RANCO  PARA RECADO S, 0 ,70  X 0 ,5 0  METRO S 2,0 0 4 2,9 0 0 0 8 5 ,8 0

119  - GRAMPO  10 6 /8  PARA GRAMPEADO R - CAIXA CO M 25 0 0  UNIDADES 3,0 0 14 ,9 0 0 0 4 4 ,70

134  - PAPEL PARANÁ NATURAL 8 0  X 10 0 CM. 20 0 ,0 0 4 ,0 0 0 0 8 0 0 ,0 0

137 - PAPEL VERNIZ, 5 0  X 6 0  CM, PACO TE CO M 20  FO LHAS, CO RES DIVERS AS. 135 ,0 0 14 ,10 0 0 1.9 0 3,5 0

15 1 - PAPEL MANTEIGA IMPERMEÁVEL B RANCO  FO SCO  PACO TE CO M 10 0  FO LHA S. GRAMATURA DE 35  A 4 0  G/M² 1,0 0 6 2,5 0 0 0 6 2,5 0

15 2 - PAPEL A3 29 7 x 4 20  MM FO LHAS B RANCAS EM RESMA DE 5 0 0  FO LHAS 5 ,0 0 6 1,9 8 0 0 30 9 ,9 0

15 5  - GIZÃO  DE CERA, CAIXA CO M 12 CO RES, FO RMATO  CIRCULAR 30 ,0 0 3,4 8 0 0 10 4 ,4 0

15 8  - LÁPIS DE CO R, 175  x 7 MM, CAIXA CO M 12 UNIDADES, CO RES DIVER SAS. 16 8 ,0 0 3,9 5 0 0 6 6 3,6 0

16 1 - CO LA DE SILICO NE EM B ASTÃO , GRO SSO  11,2 X 30  CM, (REFIL CO  LA Q UENTE) 76 ,0 0 18 ,28 0 0 1.38 9 ,28

16 3 - PALITO  DE SO RVETE, PARA ARTESANATO  ESCO LAR, PACO TE CO M 10 0  U NIDADES. 2.0 5 4 ,0 0 2,38 0 0 4 .8 8 8 ,5 2

16 5  - RÉGUA PLÁSTICA 30  CM RECICLADA 4 .5 28 ,0 0 0 ,6 70 0 3.0 33,76

16 7 - CADERNO  DE CALIGRAFIA 4 0  FO LHAS. 2.5 5 0 ,0 0 2,18 0 0 5 .5 5 9 ,0 0

16 9  - CANETA HIDRO GRÁFICA, ESTO JO  CO M 12 CO RES B RILHANTES, USO  ESC O LAR. 25 0 ,0 0 9 ,5 9 0 0 2.39 7,5 0

170  - CO LA DE SILICO NE EM B ASTÃO , FINO  7,5  X 30  CM (REFIL CO LA Q UE NTE)  0 ,7X30 CM 8 3,0 0 17,9 9 0 0 1.4 9 3,17

171 - CO LA B RANCA - RO TULO  AZUL A B ASE DE PVA P/MADEIRA. 1KG. 336 ,0 0 15 ,9 9 0 0 5 .372,6 4

176  - B O LINHA DE ISO PO R 5 0  MM, PACO TE CO M 5 0  B O LAS. 4 ,0 0 19 ,4 0 0 0 77,6 0

178  - PO LIESTIRENO  EXPANDIDO -EPS ( ISO PO R), PLACA DE 0 ,5 0  X 1,0  M A PRO X. E 1,0  CM DE ESPESSURA, PARA USO  EM
ARTESANATO .

6 ,0 0 4 ,5 0 0 0 27,0 0

179  - PO LIESTIRENO  EXPANDIDO -EPS ( ISO PO R), PLACA DE 0 ,5 0  X 1,0  M A PRO X. E 2,0  CM DE ESPESSURA, PARA USO  EM
ARTESANATO .

4 ,0 0 6 ,79 0 0 27,16

19 0  - TINTA RELEVO  GLITER DIVERSAS CO RES 78 8 ,0 0 3,9 6 0 0 3.120 ,4 8

20 1 - ESTO JO  ESCO LAR NA CO R AZUL TURQ UESA TECIDO  10 0 %  PO LIESTER, C O NFECCIO NADO  EM MALHARIA DE URDUME 6 .28 0 ,0 0 2,4 70 0 15 .5 11,6 0

20 2 - CADERNO  UNIVERSITÁRIO  ESPIRAL CAPA DURA 20 0  FO LHAS. 5 8 5 ,0 0 16 ,9 9 0 0 9 .9 39 ,15

20 7 - CO LA DE SILICO NE EM B ASTÃO , GRO SSO  11,2 X 30 CM , REFIL PARA PISTO LA DE CO LA Q UENTE, USO  EM PAPEL,
PLÁSTICO , MADEIRA, CER

35 ,0 0 27,79 0 0 9 72,6 5

211 - PINCEL CHATO  Nº  0 8 , PARA TÉCNICA EM PINTURA A Ó LEO , CERAMICA , GESSO , MADEIRA, TECIDO  E TELA. FO RMATO
CHATO ; CAB O  LO NGO

1,0 0 4 ,18 0 0 4 ,18

213 - APO NTADO R PARA LÁPIS JUMB O , LÂMINA EM AÇO  TEMPERADO 10 0 ,0 0 1,24 0 0 124 ,0 0

214  - LÁPIS DE CO R GIGANTE, CAIXA CO M 12 CO RES, TRIANGULAR JUMB O , MEDINDO  APRO XIMADAMENTE 15 CM. 10 0 ,0 0 7,30 0 0 730 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 9 0 . 28 5,31

 

Ven c ed o r
MARIA IRENE B USO  DA SILVA

C P F/C NP J
0 7.8 9 2.715 /0 0 0 1-4 5

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - PASTA AZ DO RSO  LARGO 16 7,0 0 9 ,8 4 0 0 1.6 4 3,28

2 - PASTA AZ DO RSO  FINO 5 4 ,0 0 10 ,15 0 0 5 4 8 ,10

4  - LIVRO  ATA 5 0  FO LHAS. 15 ,0 0 6 ,15 0 0 9 2,25

5  - LIVRO  ATA 10 0  FO LHAS. 77,0 0 9 ,5 5 0 0 735 ,35

12 - CO RRETIVO  LIQ UIDO  A B ASE DE ÁGUA 18 ML. 18 1,0 0 1,330 0 24 0 ,73

14  - FITA ADESIVA PO LIPRO PILENO  TRANSPARENTE 4 8 MMX5 0 M 1.313,0 0 2,5 20 0 3.30 8 ,76

29  - CAIXA CO RRESPO NDENCIA TRIPLA ACRILICO 6 3,0 0 4 0 ,0 0 0 0 2.5 20 ,0 0

30  - CO LA B ASTÃO , 10  GRAMAS, 4 6 7,0 0 0 ,710 0 331,5 7

31 - ALMO FADA PARA CARIMB O  Nº  3, MEDINDO  APRO XIMADAMENTE 6 ,7 X 11 ,0  CM; 11,0 0 3,4 5 0 0 37,9 5

32 - CAIXA PARA ARQ UIVO  MO RTO , PAPELÃO  RESISTENTE, MEDIDA APRO XIM ADA: 14 X 25 X36  CM 1.8 24 ,0 0 1,8 0 0 0 3.28 3,20

33 - CAIXA PARA ARQ UIVO  MO RTO , PO LIPRO PILENO , MEDIDA APRO XIMADA 1 4  X 25  X 36  CM 4 6 0 ,0 0 3,35 0 0 1.5 4 1,0 0

37 - PRANCHETA, PLÁSTICA, TAMANHO  O FÍCIO  24  X 34  CM, CO M PRENDEDO  R METÁLICO . 15 2,0 0 9 ,6 4 0 0 1.4 6 5 ,28

4 0  - PERFURADO R PARA PAPEL (PEQ UENO ) 5 ,0 0 17,4 5 0 0 8 7,25

4 2 - CADERNO  DE PRO TO CO LO  10 0  FO LHAS, 16  X 21 CM APRO X. 4 0 ,0 0 7,4 9 0 0 29 9 ,6 0

4 3 - FITA ADESIVA CREPE, MEDINDO  18  MM X 5 0  M. 1.6 38 ,0 0 2,9 8 0 0 4 .8 8 1,24

4 4  - CANETA ESFERO GRÁFICA, CRISTAL, AZUL, ESCRITA GRO SSA (1,0 0 M M) 8 .9 4 5 ,0 0 0 ,4 30 0 3.8 4 6 ,35

4 5  - CANETA ESFERO GRÁFICA CRISTAL, PRETA, ESCRITA GRO SSA(1,0 0 MM) 2.36 4 ,0 0 0 ,4 30 0 1.0 16 ,5 2

4 6  - CANETA ESFERO GRÁFICA CRISTAL, VERMELHA, ESCRITA GRO SSA (1,0  0 MM ) 4 .78 0 ,0 0 0 ,4 30 0 2.0 5 5 ,4 0

5 0  - PASTA PO LIO NDA ESCO LAR, 315  X 226  X 35  MM, CO RES DIVERSAS (A ZUL, PRETA, VERMELHA, VERDE E/O U O UTRA À
DETERMINAR).

9 8 ,0 0 3,0 5 0 0 29 8 ,9 0

5 4  - TINTA PARA REAB ASTECIMENTO  DE ALMO FADA PARA CARIMB O , CO M 4 0  ML, CO R PRETA O U AZUL. 37,0 0 2,35 0 0 8 6 ,9 5
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5 5  - TINTA PARA REAB ASTECIMENTO  DE ALMO FADA PARA CARIMB O  CO R VERM ELHA 4 ,0 0 3,10 0 0 12,4 0

5 9  - UMIDIFICADO R DE DEDO S 1.0 5 7,0 0 1,26 0 0 1.331,8 2

6 1 - PAPEL DE SEDA 4 8 X6 6  CM, CO RES DIVERSAS. 3.130 ,0 0 0 ,170 0 5 32,10

6 4  - DUREX ESTREITO  TRANSPARENTE 12MM X 30 M 6 0 3,0 0 0 ,5 20 0 313,5 6

6 8  - LAPISEIRA 0 ,7 MM, 24 8 ,0 0 3,15 0 0 78 1,20

6 9  - GRAMPO  26 /6  PARA GRAMPEADO R TIPO  ALICATE. 36 4 ,0 0 3,30 0 0 1.20 1,20

70  - EXTRATO R DE GRAMPO S 26 9 ,0 0 0 ,79 0 0 212,5 1

74  - PRANCHETA TAMANHO  A4  DE MADEIRA, CO M PRENDEDO R METÁLICO . 18 ,0 0 3,4 0 0 0 6 1,20

8 0  - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  26 0 X36 0 MM; CO R NATURAL 4 .710 ,0 0 0 ,30 0 0 1.4 13,0 0

8 5  - CANETA MARCA TEXTO , CO R B RILHANTE, CO MPO SIÇÃO  B ÁSICA: RESINA S TERMO PLÁSTICAS, TINTA A B ASE DE ÁGUA,
CO RANTES, ADITIVO S

2.9 4 3,0 0 0 ,74 0 0 2.177,8 2

8 6  - PASTA PO LIO NDA, 5 ,5  CM CO RES DIVERSAS (  AZUL, PR ETA, VERMEL HA, VERDE, ETC) . 1.8 8 2,0 0 2,8 5 0 0 5 .36 3,70

8 7 - CANETA PARA RETRO PRO JETO R, 2.0 MM, CO RES VARIADAS 2.128 ,0 0 1,25 0 0 2.6 6 0 ,0 0

9 0  - MARCADO R PERMANENTE FINO ; PO NTA MÉDIA - 2.0  MM; VÁRIAS CO RES ; TINTA RESISTENTE À ÁGUA 8 78 ,0 0 1,210 0 1.0 6 2,38

10 4  - FITA ADESIVA DE PO LIPRO PILENO  TRANSPARENTE, MEDINDO  4 5  MM X 4 5  M 6 0 4 ,0 0 2,10 0 0 1.26 8 ,4 0

126  - PAPEL CAMURÇA, 4 0  X 6 0  CM, CO RES DIVERSAS. 2.4 0 3,0 0 0 ,6 8 0 0 1.6 34 ,0 4

14 4  - PAPEL SULFITE, FO RMATO  A4 , MEDINDO  210 X29 7MM, 75 GR/M², RESMA CO M 5 0 0  FO LHAS 9 .8 9 5 ,0 0 20 ,9 9 0 0 20 7.6 9 6 ,0 5

172 - TINTA GUACHE, 15  ML, ESTO JO  CO M 6  FRASCO S, CO RES DIVERSAS. 4 .4 10 ,0 0 2,4 8 0 0 10 .9 36 ,8 0

175  - GIZ ESCO LAR B RANCO , PLASTIFICADO , B ASTÃO  CILINDRICO  DE 8 1 MM X 10  MM DE DIÂMETRO , CAIXA CO M 5 0
UNIDADES.

6 5 ,0 0 3,14 0 0 20 4 ,10

18 0  - CAIXA DE PINTURA DEDO  6  CO RES SO RTIDAS 4 .20 0 ,0 0 2,79 0 0 11.718 ,0 0

18 8  - PISTO LA PARA CO LA Q UENTE; TAMANHO  GRO SSO 29 3,0 0 13,0 9 0 0 3.8 35 ,37

19 1 - CO LA GLITER ; CAIXA CO M 6  FRASCO  DE 25  GRAMAS (B RANCA, VERDE , VERMELHA, AZUL, O URO  E PRATA); 6 29 ,0 0 6 ,15 0 0 3.8 6 8 ,35

212 - GIZ DE CERA TRIANGULAR CO M 12 CO RES B IG. PESO  MÍNIMO  DE 9 5  G RAMAS 5 .378 ,0 0 4 ,4 4 0 0 23.8 78 ,32

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 310 . 4 8 2,0 0

 

Ven c ed o r
RCE ARTIGO S DE PAPELARIA

C P F/C NP J
4 9 .0 4 2.8 9 5 /0 0 0 1-16

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

7 - ENVELO PE O FÍCIO  11X22 2.8 5 0 ,0 0 0 ,110 0 313,5 0

8  - PASTA TIPO  L, CRISTAL, FO RMATO  O FICIO 2.4 9 6 ,0 0 0 ,4 6 0 0 1.14 8 ,16

19  - TUB O  DE CO LA B RANCA 9 0  GRAMAS. 10 .70 1,0 0 1,19 0 0 12.734 ,19

20  - CALCULADO RA DE MESA, ELETRÔ NICA DIGITAL 12 DÍGITO S, MEDINDO  APRO XIMADAMENTE 14 6  X 120  X 5 0  MM 4 1,0 0 19 ,0 0 0 0 779 ,0 0

21 - PASTA CO M GRAMPO  E TRILHO  PLÁSTICO  TRANSPARENTE; 23 X 33 CM. 8 37,0 0 1,4 30 0 1.19 6 ,9 1

22 - CLIPS 2/0 ; CAIXA CO M 5 0 0  GRAMAS 8 6 ,0 0 10 ,9 5 0 0 9 4 1,70

23 - CLIPS 4 /0  - 5 0 0  GRS. 6 1,0 0 11,15 0 0 6 8 0 ,15

24  - CLIPS 8 /0  - 5 0 0 GRS. 13,0 0 11,15 0 0 14 4 ,9 5

27 - CLIPS 6 /0  - 5 0 0 GRS 136 ,0 0 11,0 0 0 0 1.4 9 6 ,0 0

36  - APAGADO R PARA Q UADRO  B RANCO , MEDINDO  APRO XIMADAMENTE 15  X 6  CM 5 5 ,0 0 7,5 0 0 0 4 12,5 0

38  - Q UADRO  B RANCO  PARA RECADO S 1,20  M X 0 ,9 0  M APRO X. 72,0 0 72,0 0 0 0 5 .18 4 ,0 0

39  - Q UADRO  DE CO RTIÇA PARA MURAL, MEDINDO  1,20  X 0 ,9 0  M 78 ,0 0 121,0 0 0 0 9 .4 38 ,0 0

4 7 - PASTA SANFO NADA, 25 0  X 35 0  MM, CO M 12 DIVISÕ ES 27,0 0 13,30 0 0 35 9 ,10

5 3 - MARCADO R PARA Q UADRO  B RANCO 75 7,0 0 1,75 0 0 1.324 ,75

6 2 - PLÁSTICO  PARA PASTA CATÁLO GO , 0 ,12, CO M 0 4  FURO S, TAMANHO  21 6  X 330  MM. 15 .371,0 0 0 ,15 0 0 2.30 5 ,6 5

6 7 - FITA DUPLA FACE FIXA FO RTE, NAS DIMENSÕ ES APRO XIMADAS 24 MMX3 0 M. 5 4 ,0 0 21,0 0 0 0 1.134 ,0 0

71 - PO RTA CANETA CO M RECIPIENTE PARA CLIPES, LÁPIS E CARTÃO 228 ,0 0 7,8 0 0 0 1.778 ,4 0

72 - PERFURADO R ATÉ 6 0  FO LHAS CA-10 1 FERRO  FUNDIDO 10 ,0 0 6 2,0 0 0 0 6 20 ,0 0

73 - B LO CO  DE ANO TAÇÕ ES AUTO ADESIVO ; CO M 3,8  X 5 ,0  CM; EM EMB ALA GEM 4  B LO CO S CO M 10 0  FO LHAS CADA EM
Q UATRO  CO RES DISTINTAS

6 21,0 0 3,20 0 0 1.9 8 7,20

8 8  - PASTA CATÁLO GO , 24 5  X 335  MM, CO M 10 0  PLÁSTICO S, CO M 4  CO LCH ETES. 4 12,0 0 15 ,0 0 0 0 6 .18 0 ,0 0

9 2 - ENVELO PE SACO  KRAFT 8 0 G; TAMANHO  26 0 X36 0 MM; CO R B RANCA 4 20 ,0 0 0 ,330 0 138 ,6 0

9 4  - PINCEL ATÔ MICO  GRO SSO  110 0 ; CO RES VARIADAS 720 ,0 0 2,20 0 0 1.5 8 4 ,0 0

9 5  - MARCADO R PERMANENTE; PO NTA FELTRO  REDO NDA 5 .0  MM; VÁRIAS CO R ES 4 9 6 ,0 0 2,9 0 0 0 1.4 38 ,4 0

9 7 - PASTA CATALO GO , 24 3 X 330  MM, 20 0  PLÁSTICO S 0 ,0 6 , CO M 4  CO L CHETES. 14 2,0 0 28 ,0 0 0 0 3.9 76 ,0 0

9 8  - ETIQ UETA AUTO ADESIVA PARA INKJET/LASER/ CO PIADO RA; A4  CO M 0 1 ETIQ UETA PO R FO LHA 1.4 16 ,0 0 0 ,370 0 5 23,9 2

10 0  - FITA ADESIVA PO LIPRO PILENO  MARRO M 30 ,0 0 2,8 5 0 0 8 5 ,5 0

10 2 - FITA DUPLA FACE FIXA FO RTE, MEDINDO  APRO XIMADAMENTE 19  MM X 20  M. 5 5 ,0 0 33,9 0 0 0 1.8 6 4 ,5 0

10 7 - CO LA LÍQ UIDA B RANCA, TUB O  CO M NO  MÍNIMO  4 0  GRAMAS 9 21,0 0 0 ,70 0 0 6 4 4 ,70

10 8  - FITA ADESIVA, DUPLA FACE, MEDINDO  19  MM X 20  M 4 10 ,0 0 4 ,8 0 0 0 1.9 6 8 ,0 0

10 9  - PASTA CO M AB A PLÁSTICA E ELÁSTICO , TRANSPARENTE 116 ,0 0 3,25 0 0 377,0 0

112 - ENVELO PE SACO  KRAFT O URO  8 0 G; TAMANHO  229 X324 MM 3.26 3,0 0 0 ,26 0 0 8 4 8 ,38
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115  - ENVELO PE VAI E VEM KRAFT NATURAL 8 0  GR, FECHO  CO M CO RDÃO , TA MANHO  26 X36  CM. 5 0 0 ,0 0 1,8 5 0 0 9 25 ,0 0

116  - FITA ADESIVA CO LO RIDA DE FILME DE PO LIPRO PILENO ,RO LO  PEQ UEN O  CO NTENDO  12MMX10 M 6 29 ,0 0 0 ,4 5 0 0 28 3,0 5

117 - CANETA DE PO LIPRO PILENO , CO MPATÍVEL CO M MO DELO  30 11B 5 0 0 ,0 0 1,9 9 0 0 9 9 5 ,0 0

120  - GRAMPEADO R , B ASE CO M 20  CM, CAPACIDADE GRAMPEAR 30  FO LHAS 2,0 0 22,9 0 0 0 4 5 ,8 0

121 - VISO R PLÁSTICO  PVC PARA PASTAS SUSPENSAS CO M ETIQ UETA 5 0 ,0 0 0 ,14 0 0 7,0 0

123 - CANETA GEL APAGÁVEL, PO NTA DE ESCRITA: 0 ,5  MM 24 ,0 0 10 ,4 5 0 0 25 0 ,8 0

124  - CADERNETA PARA RASCUNHO  CO M ESPIRAL PRETO  ,CO M 5 0  FO LHAS B R ANCAS NÃO  PAUTADAS. 2.20 0 ,0 0 3,4 0 0 0 7.4 8 0 ,0 0

125  - CO RDÃO  DE IDENTIFICAÇÃO  GIRASSO L 1.0 0 0 ,0 0 13,9 0 0 0 13.9 0 0 ,0 0

127 - PAPEL CARTÃO , 5 0  X 6 6 CM, CO RES DIVERSAS. 9 .29 4 ,0 0 0 ,8 30 0 7.714 ,0 2

128  - PAPEL LAMINADO , 4 0  X 5 0  CM, CO RES DIVERSAS. 5 .110 ,0 0 0 ,79 0 0 4 .0 36 ,9 0

129  - PAPEL MICRO -O NDULADO , 5 0  X 8 0  CM, ESTAMPAS DIVERSAS; ADEQ UAD O  PARA TRAB ALHO S MANUAIS 1.0 5 1,0 0 2,9 5 0 0 3.10 0 ,4 5

130  - PAPEL CREPO M, 4 8  X 20 0  CM, PACO TE CO M 10  FO LHAS 6 9 0 ,0 0 11,5 0 0 0 7.9 35 ,0 0

131 - PAPEL CELO FANE, 8 0  X 8 0 CM, CO RES DIVERSAS. 1.36 3,0 0 0 ,8 4 0 0 1.14 4 ,9 2

132 - PAPEL EMB O RRACHADO  E.V.A., ESPESSURA FINA (1,5 MM), MEDINDO  6  0  X 4 0  CM, CO RES DIVERSAS 4 .38 0 ,0 0 1,24 0 0 5 .4 31,20

135  - PAPEL EMB O RRACHADO  E.V.A, 6 0  X 4 0  CM, ESPESSURA 2,0  MM, DIVE RSAS ESTAMPAS E MO TIVO S TEMÁTICO S 2.370 ,0 0 2,4 30 0 5 .75 9 ,10

136  - PAPEL MICRO -O NDULADO , 5 0  X 8 0  CM; CO RES DIVERSAS. 5 0 9 ,0 0 2,70 0 0 1.374 ,30

138  - PAPEL CO NTACT TRANSPARENTE, 4 5  CM DE LARGURA E 25  M DE CO MPR IMENTO 20 5 ,0 0 4 9 ,10 0 0 10 .0 6 5 ,5 0

14 0  - PAPEL CO LO R SET EM FO LHAS DE 4 8  X 6 6  CM DE 120 GR, PACO TES CO  M 20  FO LHAS 6 8 4 ,0 0 14 ,20 0 0 9 .712,8 0

14 2 - PAPEL PARDO  O URO , FO LHA MEDINDO  6 6  X 9 6  CM, PACO TE CO M 10 0  F O LHAS. 8 4 ,0 0 75 ,0 0 0 0 6 .30 0 ,0 0

14 3 - CARTO LINA DUPLA FACE, PACO TE CO M 20  FO LHAS 5 5 5 ,0 0 14 ,70 0 0 8 .15 8 ,5 0

14 5  - B O B INA DE PAPEL TÉRMICO  CO MPATÍVEL CO M O  RELÓ GIO  DE PO NTO  HE NRY HEXA 5 5 ,0 0 29 ,0 0 0 0 1.5 9 5 ,0 0

14 9  - PAPEL CRIATIVO  CO LO R SET A4 , 120  DE GRAMATURA, 24  FO LHAS EM 0 8  CO RES SO RTIDAS 10 0 ,0 0 8 ,10 0 0 8 10 ,0 0

15 4  - CADERNO  B RO CHURÃO  CAPA DURA, CO M 9 6  A 10 0  FLS. CO NFO RME ESPE CIFICAÇÕ ES: 4 7,0 0 7,20 0 0 338 ,4 0

15 9  - TESO URA DE PICO TAR, 21 CM, CAB O  EM PO LIPRO PILENO , LÂMINA EM AÇO  INO X 8 1,0 0 23,0 0 0 0 23,0 0

16 0  - CO LA DE EVA, ISO PO R, CO RTIÇA, PAPEL E MADEIRA. 216 ,0 0 2,20 0 0 4 75 ,20

16 2 - CO LA INSTANTÂNEA, FRASCO  CO M 20  GRAMAS, INCO LO R, À B ASE DE C IANO ACRILATO , APRO PRIADA PARA TRAB ALHO S
ESCO LARES E ARTESA

4 8 6 ,0 0 4 ,9 0 0 0 2.38 1,4 0

16 4  - CO LA DE TECIDO , FRASCO  DE 37 GRAMAS APRO X., SO LÚVEL EM ÁGUA E ATÓ XICA. 132,0 0 4 ,20 0 0 5 5 4 ,4 0

16 6  - B ARB ANTE CO LO RIDO , RO LO  DE 70 0  GRAMAS, 6  FIO S, CO MPO STO  10 0 %  ALGO DÃO , CO RES DIVERSAS. 29 1,0 0 16 ,5 20 0 4 .8 0 7,32

173 - TINTA GUACHE, PO TE DE 25 0 ML, CO RES DIVERSAS. 2.9 8 3,0 0 3,15 0 0 9 .39 6 ,4 5

174  - TINTA PARA TECIDO , 25 0  ML, CO RES DIVERSAS. 39 ,0 0 20 ,0 0 0 0 78 0 ,0 0

177 - GIZ ESCO LAR PLASTIFICADO , CO LO RIDO , B ASTÃO  CILÍNDRICO  DE 8 1 MM X 10  MM DE DIÂMETRO , CAIXA CO M 5 0
UNIDADES.

25 2,0 0 4 ,8 8 0 0 1.229 ,76

18 6  - B ARB ANTE Nº  6  CO LO RIDO  CO MPO STO  10 0 %  ALGO DÃO  (DIVERSAS CO RES ) . 16 2,0 0 20 ,9 0 0 0 3.38 5 ,8 0

18 7 - LÁPIS DE CO R, CAIXA CO M 12 CO RES, FO RMATO  SEXTAVADO . 12.5 6 0 ,0 0 3,5 0 0 0 4 3.9 6 0 ,0 0

18 9  - PISTO LA PARA CO LA Q UENTE TAMANHO  FINO 29 3,0 0 9 ,5 0 0 0 2.78 3,5 0

19 2 - B ALÃO  "B EXIGA" TAM. MÉDIO  DIVERSAS CO RES. PCT C/5 0  UNID. 6 3,0 0 3,4 0 0 0 214 ,20

19 3 - PINCEL CHATO  CAB O  LO NGO  O RDEM 8 15  Nº 20 ; AMARELO ; USO  ESCO LAR ; PRÓ PRIO  PARA ARTES; CO M CERDAS
FIRMES E AJUSTADAS

1.4 8 4 ,0 0 2,25 0 0 3.339 ,0 0

19 4  - PINCEL CHATO  CAB O  LO NGO  O RDEM 8 15  Nº 24 ; AMARELO ; USO  ESCO LAR ; PRÓ PRIO  PARA ARTES; CO M CERDAS
FIRMES E AJUSTADAS

1.4 9 1,0 0 5 ,5 0 0 0 8 .20 0 ,5 0

19 5  - B ALÃO  "B EXIGA" TAMANHO  MÉDIO ; LISO ; PACO TES DE CO R ÚNICA CO  M 5 0  UNIDADES; DIVERSAS CO RES (B RANCA,
PRETA, AMARELA, AZUL,

20 ,0 0 3,4 0 0 0 6 8 ,0 0

19 7 - PINCEL CHATO  CAB O  LO NGO  O RDEM 8 15  Nº 10 ; AMARELO ; USO  ESCO LAR ; PRÓ PRIO  PARA ARTES; CO M CERDAS
FIRMES E AJUSTADAS

72,0 0 1,70 0 0 122,4 0

19 8  - PINCEL CHATO  CAB O  LO NGO  O RDEM 8 15  Nº 16 ; AMARELO ; USO  ESCO LAR ; PRÓ PRIO  PARA ARTES; CO M CERDAS
FIRMES E AJUSTADAS

4 .5 31,0 0 1,6 8 0 0 7.6 12,0 8

19 9  - CO LA DE SILICO NE LIQ UIDA FRIA EMB ALAGEM CO M 10 0 ML 5 15 ,0 0 4 ,6 5 0 0 2.39 4 ,75

20 0  - CO RTADO R DE EVA; PARA FO LHAS DE 75 GR A 220 GR; MO TIVO S DIVERS O S 19 6 ,0 0 11,30 0 0 2.214 ,8 0

20 3 - LÁPIS GRAFITE PRETO  Nº  2, TRIANGULAR, JUMB O , CO M GRAFITE ULT RA RESISTENTE. 10 0 ,0 0 0 ,6 4 0 0 6 4 ,0 0

20 4  - PINCEL CHATO  CAB O  CURTO  O RDEM 8 15  Nº 16 ; AMARELO ; USO  ESCO LAR ; PRÓ PRIO  PARA ARTES; CO M CERDAS FIRMES
E AJUSTADAS

2,0 0 7,9 0 0 0 15 ,8 0

20 5  - CADERNO  UNIVERSITÁRIO  ESPIRAL CAPA DURA 10 0  FO LHAS. 5 39 ,0 0 6 ,6 0 0 0 3.5 5 7,4 0

20 8  - APO NTADO R DE LÁPIS, CO M DEPÓ SITO , MEDINDO  NO  MINIMO  2 CM DE LARGURA X 4  CM DE CO MPRIMENTO 4 .6 9 4 ,0 0 0 ,5 30 0 2.4 8 7,8 2

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 26 1. 0 37,4 8
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Outros atos
Outros atos

Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº
20/2024

SUPRESSÃO
Fica  suprimido  do  anexo  I,  cláusula  1,  deste

instrumento convocatório o item de número
02 (dois): CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500 GRS. DE 1ª

QUALIDADE, EXTRA FORTE, EMBALADO EM PACOTES 500
(QUINHENTOS)  GRAMAS,  ACONDICIONADOS EM PACOTES
ALUMINIZADOS,  HERMETICAMENTE  FECHADOS  POR
PROCESSO A VÁCUO, TIPO TIJOLINHO, COM O SÍMBOLO DE
QUALIDADE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO
CAFÉ – ABIC E COM O SÍMBOLO DE PUREZA DA MESMA
ASSOCIAÇÃO.  EMBALAGEM:  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
EMBALADO A VÁCUO OU COM ATMOSFERA INERTE OU COM
VÁLVULA AROMÁTICA PURO EM ENVOLTÓRIO METALIZADO
APROPRIADO A PRODUTO ALIMENTÍCIO E QUE CONFIRA AO
PRODUTO A PROTEÇÃO NECESSÁRIA. COM PESO LÍQUIDO
DE  500  GRS.  ONDE  DEVERÁ  CONSTAR  A  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE  OU  DATA  FINAL  DE
VALIDADE, BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES EXIGIDAS NA
LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  a  pedido  da  Secretaria
Requisitante, mantendo-se os demais itens e cláusulas do
edital.

Olímpia, 24 de abril de 2024.
João Luiz Alves Ferreira

Secretário da Administração
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
À  PAULISTA  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS  EIRELI
CNPJ: 24.724.211/0001-35
e-mail  –  comercial.paulistaservicos@gmail.com,

comercial@paulistasp.com.br,  diretoria@paulistasp.com.br,
kleber@paulistasp.com.br,  contas@paulistasp.com.br,
olimpia@paulistasp.com.br

Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 446/2023 – Contrato n.º

121/2024
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando  que  a  gestão  do  contrato  recebeu

informações  da  equipe  de  fiscalização  de  que  até  o
momento não fora repassado para o cartão os valores do
vale-alimentação e vale-refeição.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando a cláusula sexta do contrato 121/2024
que trata “Das obrigações da contratada”, no subitem 6.31:

“6.31.  Prestar,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e
duas)  horas,  todos  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga
prontamente a atender, designando um representante ou

preposto com poderes para tratar com o Contratante.”
Considerando a cláusula oitava do contrato 121/2024

que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.7:
“8.7 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida

como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.
7º da Lei nº 10.520/2002.”

Notificamos o representante legal desta empresa para
que:

1)  no prazo máximo de 72 (setenta e duas)  horas,
apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em mora a contratada, sujeitando-a aplicação das
penalidades previstas na cláusula oitava do contrato;

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Paulo Júnior Freitas de Oliveira
Gestor do Contrato

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À  PAULISTA  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  EIRELI

CNPJ: 24.724.211/0001-35
e-mail  –  comercial.paulistaservicos@gmail.com,

comercial@paulistasp.com.br,  diretoria@paulistasp.com.br,
kleber@paulistasp.com.br,  contas@paulistasp.com.br,
olimpia@paulistasp.com.br

Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 405/2023 – Contrato n.º

19/2024
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando  que  a  gestão  do  contrato  recebeu

informações  da  equipe  de  fiscalização  de  que  até  o
momento não fora repassado para o cartão os valores do
vale-alimentação e vale-refeição.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando a  cláusula  sexta  do  contrato  19/2024
que trata “Das obrigações da contratada”, no subitem 6.31:

“6.31.  Prestar,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e
duas)  horas,  todos  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga
prontamente a atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.”
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Considerando a cláusula oitava do contrato 19/2024
que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.7:

“8.7 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.
7º da Lei nº 10.520/2002.”

Notificamos o representante legal desta empresa para
que:

1)  no prazo máximo de 72 (setenta e duas)  horas,
apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em mora a contratada, sujeitando-a aplicação das
penalidades previstas na cláusula oitava do contrato;

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Mariana Daroz
Gestora do Contrato

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À  PAULISTA  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  EIRELI

CNPJ: 24.724.211/0001-35
e-mail  –  comercial.paulistaservicos@gmail.com,

comercial@paulistasp.com.br,  diretoria@paulistasp.com.br,
kleber@paulistasp.com.br,  contas@paulistasp.com.br,
olimpia@paulistasp.com.br

Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 312/2021 – Contrato n.º

23/2022
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando  que  a  gestão  do  contrato  recebeu

informações  da  equipe  de  fiscalização  de  que  até  o
momento não fora repassado para o cartão os valores do
vale-alimentação e vale-refeição.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando a  cláusula  sexta  do  contrato  23/2022
que trata “Das obrigações da contratada”, no subitem 6.26:

“6.26.  Prestar,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e
duas)  horas,  todos  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga
prontamente a atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.”

Considerando a cláusula oitava do contrato 23/2022

que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.10:
“8.10 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida

como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.
7º da Lei nº 10.520/2002.”

Notificamos o representante legal desta empresa para
que:

1)  no prazo máximo de 72 (setenta e duas)  horas,
apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em mora a contratada, sujeitando-a aplicação das
penalidades previstas na cláusula oitava do contrato;

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Mariana Daroz
Gestora do Contrato

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À  PAULISTA  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  EIRELI

CNPJ: 24.724.211/0001-35
e-mail  –  comercial.paulistaservicos@gmail.com,

comercial@paulistasp.com.br,  diretoria@paulistasp.com.br,
kleber@paulistasp.com.br,  contas@paulistasp.com.br,
olimpia@paulistasp.com.br

Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 321/2021 – Contrato n.º

24/2022
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando  que  a  gestão  do  contrato  recebeu

informações  da  equipe  de  fiscalização  de  que  até  o
momento não fora repassado para o cartão os valores do
vale-alimentação e vale-refeição.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando a cláusula oitava do contrato 24/2022
que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.10:

“8.10 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
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licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.
7º da Lei nº 10.520/2002.”

Notificamos o representante legal desta empresa para
que:

1)  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em mora a contratada, sujeitando-a aplicação das
penalidades previstas na cláusula oitava do contrato;

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Elaine Cristina do Nascimento Estefanini
Gestora do Contrato

...........................................................................................................
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À  PAULISTA  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS  EIRELI

CNPJ: 24.724.211/0001-35
e-mail  –  comercial.paulistaservicos@gmail.com,

comercial@paulistasp.com.br,  diretoria@paulistasp.com.br,
kleber@paulistasp.com.br,  contas@paulistasp.com.br,
olimpia@paulistasp.com.br

Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto: Pregão Eletrônico n.º 226/2023 – Contrato n.º

300/2023
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando  que  a  gestão  do  contrato  recebeu

informações  da  equipe  de  fiscalização  de  que  até  o
momento não fora repassado para o cartão os valores do
vale-alimentação e vale-refeição.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando a cláusula sexta do contrato 300/2023
que trata “Das obrigações da contratada”, no subitem 6.30:

“6.30.  Prestar,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e
duas)  horas,  todos  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga
prontamente a atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.”

Considerando a cláusula oitava do contrato 300/2023
que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.7:

“8.7 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.

7º da Lei nº 10.520/2002.”
Notificamos o representante legal desta empresa para

que:
1)  no prazo máximo de 72 (setenta e duas)  horas,

apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em mora a contratada, sujeitando-a aplicação das
penalidades previstas na cláusula oitava do contrato;

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Paulo Sérgio Buzzo Junior
Gestor do Contrato

...........................................................................................................
1ª NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À  PAULISTA,  GESTÃO  EMPRESARIAL  E  SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

CNPJ: 24.724.211/0001-35
e -ma i l  –  comerc ia l@pau l i s tasp . com.b r ,

d i retor ia@paul istasp.com.br ,
Sr. Luis Kleber Zabotto da Costa
Olímpia, 24 de abril de 2024.
Assunto:  Pregão  Eletrônico  n.  458/2023  –  Contrato

nº.31/2024
Ref.:  Notificação  de  envio  de  comprovantes  de  vale-

alimentação e vale-refeição referente ao mês de abril/2024
Senhor Fornecedor,
Considerando que, a Administração possui o contrato

nº 31/2024, celebrado com a empresa PAULISTA GESTÃO
EMPRESARIAL  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  EIRELI,  para  a
prestação  de  serviço  de  CONDUÇÃO  DE  VEÍCULOS
AUTOMOTORES  OFICIAIS.

Considerando  que,  chegou  ao  conhecimento  da
Secretaria Municipal de Educação que não fora repassado
para  o  cartão  os  valores  do  Vale-refeição  e  do  Vale-
alimentação dos colaboradores no último dia 19/04/2024.

Considerando que é costumeiro o depósito ocorrer no
dia 20 de cada mês.

Considerando  a  Fiscal  Administrativa  solicitou
esclarecimento através de e-mail enviado dia 23/04/2024
às 7h52, com prazo até as 13h00min do mesmo dia, uma
vez que seria tempo hábil para a empresa se posicionar,
conforme cláusula quinta do contrato 31/2024 que trata
“Das obrigações  da contratante”,  embasada no subitem
5.4, infracitada do contrato:

“5.4  –  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do
Contrato.”

Considerando que após o não cumprimento do prazo,
foi enviado mensagem através de aplicativo do WhatsApp,
às 13h51, solicitando um retorno, mensagem essa que não
obteve resposta.

Considerando a  cláusula  sexta  do  contrato  31/2024
que trata “Das obrigações da contratada”, no subitem 6.31:
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mailto:contas@paulistasp.com.br
mailto:comercial@paulistasp.com.br
mailto:diretoria@paulistasp.com.br
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“6.31.  Prestar,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e
duas)  horas,  todos  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga
prontamente a atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.”

Considerando a cláusula oitava do contrato 31/2024
que trata “Das sanções administrativas”, no subitem 8.7:

“8.7 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá dar
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de
sanção  pecuniária  e  da  declaração  de  impedimento  de
licitar e contratar com a Administração, nos termos do art.
7º da Lei nº 10.520/2002.”

Diante disso, por tratar-se de serviço essencial para a
Secretaria  Municipal  de  Educação,  que  não  pode  sofrer
solução de continuidade, notificamos o representante legal
desta empresa nos seguintes termos:

1) No prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,
apresente  os  extratos  comprovando  a  entrega  dos
benefícios vale-alimentação e vale-refeição concedidos em
20/04/2024 aos colaboradores ou esclareça sua insolvência;

2)  O  não  cumprimento  do  prazo  supramencionado
constitui em sanção a contratada, sujeitando-a aplicação da
penalidade prevista na cláusula 8.7, a saber:

“8.7 – Caracteriza-se como falta grave, compreendida
como falha na execução do contrato, o não recolhimento do
FGTS  dos  empregados  e  das  contribuições  sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário,
do vale-transporte e do auxílio-alimentação, que poderá
dar  ensejo  à  rescisão  do  contrato,  sem  prejuízo  da
aplicação  de  sanção  pecuniária  e  da  declaração  de
impedimento de licitar e contratar com a Administração,
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002.” (grifo próprio)

3) Em atenção ao princípio da ampla defesa, concedo o
prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento desta,
para a empresa, em querendo, apresentar o contraditório,
em face do disposto na presente notificação.

Deuma Ferreira de Paula Sponquiado
Gestora do Contrato

...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Fernando Augusto Cunha, Prefeito da Estância Turística de Olímpia, Estado de

São Paulo,  no  desempenho  de suas  atribuições  legais,  CONVOCA os  candidatos  abaixo,

classificados no Concurso Público nº 002/2019, para o(s) cargo(s) de:

Cargo: Escriturário I

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

382 52993647 ROBSON DIAS LUCIANO

383 53161718 FERNANDA CESTARO DE MELLO

Cargo: Enfermeiro

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

36 52845214 DANUBIA GONCALVES LONGO

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação

CLASS. INSCRIÇÃO NOME

6 53446186 GUILHERME PASQUALATO DE PAULO

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

 Os  candidatos  convocados  deverão  comparecer  na  Divisão  de  Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia 10/05/2024, das 09:00 às 16:00,

munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo e 
histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, 
etc;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

-CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional 
de Seguridade Social).

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada a regularidade da documentação, os candidatos convocados serão submetidos a
exame médico  admissional,  com local,  data  e  horário  a  serem oportunamente definidos  e
informados, através do Setor de Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em cada
convocação, dentro dos prazos estipulados e previstos neste edital, implica a desistência tácita,
sendo permitindo que o próximo candidato da lista de classificados seja convocado.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
PREFEITO MUNICIPAL

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

O  Secretário  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições,

CONVOCA os candidatos abaixo, classificados no Processo Seletivo nº 01/2023, para

a(s) função(ões) atividade(s) de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

163 448-844 FRANCIELE SOUZA CALADO ROCHA

164 448-559 CRISLAINE BASSO

165 448-566 ELIANA CRISTINA BONIOTTO ROZA

166 448-747 ALMACAZIR ARAUJO DOS SANTOS

167 448-24 MILENA DE FÁTIMA TRINDADE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

Class. Inscrição Candidato

149 448-617 ANA LUCIA PEREIRA

150 448-833 LUCIMARA CAMPOS BASSI

151 448-873 JANAINA CRISTINA SEVERINO

152 448-377 RENATA FABIANA MAGRO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA

Class. Inscrição Candidato

19 448-746 ADELMO RODRIGUES GOMES

20 448-758 KELLI CRISTINA SANTANA

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Os candidatos convocados deverão comparecer na Divisão de Recursos

Humanos, situada a Rua 9 de Julho, 1054 – Centro, até o dia 29/04/2024, das 09:00 às

16:00, munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos:

- RG;

- CPF;

- CNH (Carteira Nacional de Habilitação);

- Título de Eleitor;

- Certificado de Reservista;

- Comprovante de Residência;

- Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado);

- Se casado, cópia do CPF do cônjuge;

- Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, menores e/ou dependentes (quando 
houver);

- Comprovante do número do PIS/PASEP;

- Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil) ou versão digital 
(https://www.gov.br/pt-br/temas/carteira-de-trabalho-digital);

- Certidão de quitação eleitoral (é válida a Certidão retirada da internet 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

- Certidão de antecedentes criminais (é válida a certidão retirada pela internet 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);

- Conta corrente ou salário no banco Bradesco;

-1 foto 3x4;

- Certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para o cargo 
e histórico escolar;

- Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, 
CRM, etc) para Professores de Educação Física;

-Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no site: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CAPITAL NACIONAL DO FOLCLORE E TERRA DE ÁGUAS QUENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL

Constatada  a  regularidade  da  documentação,  os  candidatos  convocados

serão submetidos  a exame médico admissional,  com local,  data e  horário a serem

oportunamente  publicados  no  Diário  Oficial  Eletrônico,  do  Município  da  Estância

Turística de Olímpia.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica expressamente definido que, o não comparecimento do candidato em

cada convocação/atribuição,  dentro dos prazos estipulados e  previstos neste edital,

implica na desistência tácita, sendo permitindo que o próximo candidato da lista de

classificados seja convocado.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA 9 DE JULHO, Nº 1054 – CENTRO – CEP 15.400-085 – OLÍMPIA/SP
           (17) 3279-3299
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N. º 1038, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  a  extinção  da
Pensão  por  Morte  da  Senhora
O L E R I N A  D O S  S A N T O S
TOFFOLI,  em  virtude  de  seu
falecimento.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 80/2010,

R E S O L V E,
Art.  1.º  Fica  extinguida  a  Pensão  por  Morte  da

Senhora OLERINA DOS SANTOS TOFFOLI, em virtude de
seu falecimento, ocorrido em 10 de abril de 2024.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 24 de abril de 2024.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor-Presidente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 1039, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício de Pensão por Morte a
Senhora  LUCELIA  DE  FÁTIMA
MOREIRA MINARI em razão do
falecimento  do  ex-servidor
aposentado  Senhor  JÚLIO
HENRIQUE  MINARI.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 80/2010,
e

Considerando os arts. 13 e 16, da Lei Complementar n°
266, de 26/10/2022,

R E S O L V E,
Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte em

favor da Senhora LUCELIA DE FATIMA MOREIRA MINARI
portadora do RG n.° 9.038.395-3 e inscrita no CPF sob o n.º
052.295.828-12, cônjuge do de cujus, em razão do óbito do
Senhor  JULIO HENRIQUE MINARI,  portador  do  RG  n.º
9.038.368-0 e inscrito no CPF sob o n.º 050.477.548-04, ex-
servidor  com aposentadoria  especial,  conforme Processo
n.º 016/2024 do OLÍMPIA PREV, a partir de 29/01/2024, data
do óbito, até posterior deliberação.

Art. 2.º O reajuste se dará conforme art. 20, da Lei
Complementar nº 266/2022, na mesma data, e com mesmo
índice,  utilizados  para  fins  de  reajuste  dos  benefícios
concedidos  pelo  INSS

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
seus efeitos a partir de 29/01/2024.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 24 de abril de 2024.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor Presidente

...........................................................................................................
PORTARIA N. º 1040, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria  por
Tempo  de  Cont r ibu i ção  a
servidora  Senhora  PATRICIA
MARCIA  MENDES  MACHADO
CAMIOTO.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 80/2010,
e

Cons iderando  o  o  Ar t .  4º ,  §9º ,  da  Emenda
Constitucional  nº  103/2019,  e  Art.  3º,  da  Emenda
Constitucional nº 47/2005; c/c Art. 23 da Lei Complementar
Municipal nº 80, de 18/06/2010; e benefícios dos Arts. 178
e 179, da Lei  Complementar nº 01, de 22/12/1993, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município  de  Olímpia  Lei  Complementar  nº  229,  de
11/12/2019;  Anexos  da  Lei  Complementar  n°  138,  de
11/03/2014, c/c Lei nº 4.842, de 14/12/2022, e Decreto n°
8.623, de 27/12/2022,

R E S O L V E,
Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por

Tempo  de  Contribuição  a  Senhora  PATRÍCIA  MARCIA
MENDES  MACHADO  CAMIOTO,portador  do  RG  n.  º
19.242.332-0  SSP/SP  e  inscrita  no  CPF  sob  o  n.  º
135.853.888-33,servidora  efetiva  no  cargo  de  “Cirurgião
Dentista”,  referência  22,  com  proventos  calculados
conforme a última remuneração do cargo efetivo, conforme
Processo  do  OLÍMPIA  PREV  n.º  010/2024,  a  partir  de
01/05/2024, até posterior deliberação.

Art. 2.º  Os proventos deverão ser reajustados pela
paridade, ou seja, serão revistos na mesma proporção e na
mesma data,  sempre que se modificar a remuneração dos
servidores  em  atividade,  sendo  também  estendidos  ao
servidor  aposentado  quaisquer  benefícios  ou  vantagens
posteriormente  concedidos  aos  servidores  em atividade,
inclusive  quando  decorrentes  da  transformação  ou
reclassificação  do  cargo  ou  função  em  que  se  deu  a
aposentadoria,  na  forma  da  lei.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quinta-feira, 25 de abril de 2024 Ano VIII | Edição nº 1676 Página 30 de 31

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

seus efeitos a partir de 01/05/2024.
Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 24 de abril de 2024.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor Presidente

...........................................................................................................
PORTARIA N. º 1041, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria  por
Idade  ao  serv idor  Senhor
ASELZION GONZALIS JÚNIOR.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 80/2010,
e

Considerando  os  os  Arts.  25,  e  31,  §1º,  da  Lei
Complementar nº 266, de

26/10/2022; c/c Art. 10, §7º da Emenda Constitucional
nº 103/2019, e Art. 40, §1o, III, “b”, e Art. 40, §§ 3º e 17,
todos  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pela
Emenda  Constitucional  n°  41/2003,  regulamentado  pelo
Art. 1º da Lei 10.887/2004, c/c Arts. 18 e 33 da Lei nº 80,
de  18/06/2010,  e  os  benefícios  do  Art.  178,  da  Lei
Complementar nº 01, de 22/12/1993, que dispõe sobre o
regime jurídico  dos  servidores  públicos  do  Município  de
Olímpia; Lei Complementar nº 229, de 11/12/2019; Anexos
da Lei  Complementar  n°  138,  de 11/03/2014 c/c  Lei  nº
4.842, de 14/12/2022, e o Decreto n° 8.623, de 27/12/2022,

R E S O L V E,
Art. 1.º Conceder o benefício de Aposentadoria por

Idade ao Senhor ASELZION GONZALIS JÚNIOR, portador
do RG n. º 7.570.179 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. º
735.496.148-53,  servidor  efetivo  no  cargo  de  “Oficial  de
Redes de Água e Esgoto II”, referência 13, com proventos
calculados equivalentes a média, limitada a remuneração
do cargo efetivo, por tratar-se de aposentadoria por idade
os proventos serão calculados proporcionalmente ao tempo
de contribuição do servidor, conforme Processo do OLÍMPIA
PREV n. º 001/2024, a partir de 15/05/2024, até posterior
deliberação.

Art. 2.º  Os proventos deverão ser reajustados pelo
mesmo índice e na mesma data aplicada aos benefícios
concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, nos
termos  do  Art.  40,  §8o,  da  Constituição  Federal,  com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, arts.
18  e  34,  §§1º  da  LC  n°  80/2010 e  Nota  Explicativa  nº
03/2014 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
seus efeitos a partir de 15/05/2024.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 24 de abril de 2024.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor Presidente

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 - COM
BASE NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

E NO ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO Nº 217/2023.
A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
a prestação de serviços de lavagem completa dos
veículos  oficiais  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia por 12 (doze) meses,  conforme
condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  no
Termo de Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 03/05/2024 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita,  no
sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dias úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio
São João Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 24 de abril de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO

https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-2023
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-2023
mailto:dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
mailto:dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br
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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
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